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PROCESSO : 36.687-0/2017 

PRINCIPAIS : MATO GROSSO PREVIDÊNCIA – MT PREV 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE CUIABÁ – CUIABÁ-PREV 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE JACIARA – PREV-JACI 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE CÁCERES – PREVI-CÁCERES 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE BARRA DO GARÇAS – BARRA-PREVI 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE CHAPADA DOS GUIMARÃES – PREVI-SERV 

RESPONSÁVEIS : ABEZAIR ODACY DE GUSMÃO SILVA 
CARLOS ROBERTO DA SILVA 
DILZA ANTONIA DA COSTA 
DIONISIO JOSE BOCHESE ANDREONI 
ELZA DE CAMPOS PAELO 
FRANCISCO RICARDO DA CUNHA PRATA 
GEORGE SALVADOR BRITO ALVES LIMA 
HILDEBRANDO RODRIGUES DO AMARAL 
IRACI LUKENCZUK SAID 
ISAAC NEPOMUCENO FILHO 
JOÃO BOSCO FERNANDES 
JOÃO BOSCO MARTINS MORBECK 
JORGE DE FIGUEIREDO 
JOSE DARCIO DE ANDRADE RUDNER 
JOSE MARIA ALVES VILAR 
JOSEMAR OLIVEIRA DO AMARAL 
KLEIDE COELHO DE LIMA 
LUIZ CARLOS TAPAJOS DA COSTA 
LUIZ VIRGULINO DA SILVA 
MANOEL JOSÉ TRINDADE 
MARIA APARECIDA VAZ DE SOUZA NOLASCO 
MARIA DAS GRAÇAS CALAÇA PEDROSO 
MARIA DOS ANJOS DA COSTA ANTINARELLI NORBERTO DA 
SILVA 
MARIA ROSA VIEIRA DE CAMPOS 
MARIO TOSHIO ISHITANI 
NARCISO SANTANA DA SILVA 
NATANAEL MATOS NASCIMENTO 
ODENIR MAXIMIANO DE MORAES 
PEDRO ALEXANDRINO DA SILVA 
ROSANA MARIA DA SILVA RODRIGUES 
SIMÃO MARTINS DA SILVA 
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TEREZINHA CECILIA DA SILVA 
ULISSES GENARI FERREIRA 
VALDETE FRANCO DE MORAES 
WALDEMIR DE BARROS E SILVA 
ZELIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADOS : ANA LÚCIA RICARTE – OAB/MT 4.411 
ANDRÉ DE ALBUQUERQUE TEIXEIRA DA SILVA – OAB/MT 
14.054 
BRUNO COSTA ÁLVARES SILVA – OAB/MT 15.127 
BRUNO NADAF GUSMÃO – OAB/MT 16.014 
CRISTIANE MONTEIRO VIDAL – OAB/MT 10.112 
ERIKA PINTO DE ARRUDA – OAB/MT 5.635 
GUIOMAR ALVES MARTINS – OAB/MT 12.316 
GUSTAVO CASTRO GARCIA – OAB/MT 13.460-B 
GUSTAVO OLIVEIRA GALDINO – OAB/MT 25.280/O 
GERALDO RÉGIS DE LIMA – OAB/MT 3.903 
JOANA LIMA CORREA – OAB/MT 17.710 
JOELMA DOS REIS RIBEIRO – OAB/MT 17.016 
JOSÉ PEDRO MARQUES BERNARDES – OAB/MS 27.639/O 
JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR – OAB/MT 4.759 
KALIANE CRISTINA DA SILVA PEREIRA SATURNINO – OAB/MT 
10.583/O 
LAWRENCE OLIVEIRA BARRETO – OAB/MT 17.370 
LENINE JOSÉ DE FIGUEIREDO – OAB/MT 3.729 
LUCAS DORILÊO DE REZENDE – OAB/MT 18.981/E 

LUIZ ESTEVÃO TORQUATO DA SILVA – OAB/MT 1.760 

LUIZ FELIPE BARROS NETO – OAB/MT 24.020 
LUIZ ROBERTO OBERSTEINER – OAB/MT 2.658 
MARCELI FERNANDA CARELLI – OAB/MT 16.054 
MARCELLY MORENO DE ASSUNÇÃO TENUTA – OAB/MT 11.993 
MÁRCIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE TEIXEIRA DA SILVA – 
OAB/MT 17.845 
MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA NETA – OAB/MT 2.978  
MARIA ISABEL DELLA VALLE OBERSTEINER – OAB/MT 5.461-
B 
MICHELLY FERNANDA MELCHERT – OAB/MT 18.610 
MIRIAM LOURENÇO DE OLIVEIRA – OAB/MT 10.363-A 
NÍCOLAS MASSAHARU ISHITANI – OAB/MT 15.285 
ODAIR ANTONIO FRANCISCO – OAB/MT 22.451/O 

PALLOMA EMANUELLI TORQUATO DA SILVA – OAB/MT 15.396 
RENAN NADAF GUSMÃO – OAB/MT 16.284 
RICARDO VIDAL – OAB/MT 2.679 
ROMULO DE ARAÚJO FILHO – OAB/MT 19.704 
SIMONE MARIA VALLE BARBOSA DOS ANJOS – OAB/MT 9.393 
THALES DO VALLE BARBOSA ANJOS – OAB/MT 14.958 
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UBIRAJARA DE SIQUEIRA FILHO – OAB/MT 15.714/O 
VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS – OAB/MT 3.618 
VOLNEI DE VASCONCELLOS MOURA – OAB/MT 7.702 

ASSUNTO : AUDITORIA ESPECIAL DE CONFORMIDADE 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

 

I - RELATÓRIO 

 

 Trata-se de auditoria especial de conformidade instaurada em 

cumprimento ao Plano Anual de Fiscalização (PAF) 2017-2018 do Tribunal de Contas de 

Mato Grosso, com o objetivo de apurar indícios de acúmulo indevido de aposentadorias, 

cargos, empregos e funções públicas por parte de segurados da Mato Grosso Previdência 

(MTPREV), do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Barra do 

Garças (BARRA-PREVI), do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores 

Públicos de Cáceres (PREVI-CÁCERES), do Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores Públicos de Chapada dos Guimarães (PREVI-SERVI), do Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores Públicos de Jaciara (PREVI-JACI) e do Fundo Municipal 

de Previdência Social dos Servidores Públicos de Cuiabá (CUIABÁ-PREV). 

 

2. Em sede de relatório técnico preliminar, a equipe de auditoria apontou 

a ocorrência de irregularidade relacionada a acúmulo ilegal de aposentadorias e cargos 

públicos, que foi atribuída a 36 (trinta e seis) servidores e segurados, conforme abaixo (doc. 

77115/2018): 

 

Irregularidade KB 09. Pessoal Grave 09. Acumulação ilegal de cargos 
públicos, remuneração e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, 
e § 10, da Constituição Federal). 
 
Achado 1. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. JOAO BOSCO MARTINS 
MORBECK 

Achado 2. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. NATANAEL MATOS 
NASCIMENTO 

Achado 3. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sra. IRACI LUKENCZUK SAID 
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Achado 4. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. ISAAC NEPOMUCENO 
FILHO 

Achado 5. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR 

Achado 6. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. WALDEMIR DE BARROS E 
SILVA 

Achado 7. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. GEORGE SALVADOR 
BRITO ALVES LIMA 

Achado 8. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. CARLOS ROBERTO DA 
SILVA 

Achado 9. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. JOSEMAR OLIVEIRA DO 
AMARAL 

Achado 10. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sra. DILZA ANTÔNIA DA 
COSTA 

Achado 11. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. HILDEBRANDO 
RODRIGUES DO AMARAL 

Achado 12. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. JOÃO BOSCO 
FERNANDES 

Achado 13. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. NARCISO SANTANA DA 
SILVA 

Achado 14. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sra. MARIA DOS ANJOS DA 
COSTA ANTINARELLI NORBERTO DA SILVA 

Achado 15. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – JORGE DE FIGUEIREDO 

Achado 16. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sra. ROSANA MARIA DA SILVA 
RODRIGUES 

Achado 17. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sra. ABEZAIR ODACY DE 
GUSMÃO SILVA 

Achado 18. MTPREV - Acúmulo indevido de aposentadoria e cargos, 
empregos e funções públicas – Sra. MARIA APARECIDA VAZ DE 
SOUZA NOLASCO 

Achado 19. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. MANOEL JOSÉ TRINDADE 
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Achado 20. MTPREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e outros 
cargos, empregos e funções públicas – Sr. FRANCISCO RICARDO DA 
CUNHA PRATA 

Achado 21. BARRAPREVI – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sr. KLEIDE COELHO 
DE LIMA 

Achado 22. PREVI-CÁCERES – Acúmulo indevido de aposentadorias 
e outros cargos, empregos e funções públicas – Sra. MARIA ROSA 
VIEIRA DE CAMPOS 

Achado 23. PREVI-CÁCERES – Acúmulo indevido de aposentadorias 
e outros cargos, empregos e funções públicas – Sr. JOSÉ DARCIO DE 
ANDRADE RUDNER 

Achado 24. PREVI-SERVI CHAPADA DOS GUIMARÃES – Acúmulo 
indevido de aposentadorias e outros cargos, empregos e funções 
públicas – Sr. LUIZ CARLOS TAPAJOS DA COSTA 

Achado 25. PREVI-JACI – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sr. ULISSES GENARI 
FERREIRA 

Achado 26. PREV-JACI – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sr. PEDRO 
ALEXANDRINO DA SILVA 

Achado 27. CUIABÁ-PREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sr. LUIZ VIRGULINO DA 
SILVA 

Achado 28. CUIABÁ-PREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sr. SIMÃO MARTINS DA 
SILVA 

Achado 29. CUIABÁ-PREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sra. ZÉLIA ALVES DA 
SILVA 

Achado 30. CUIABÁ-PREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sr. ODENIR 
MAXIMIANO DE MORAES 

Achado 31. CUIABÁ-PREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sra. VALDETE FRANCO 
DE MORAES 

Achado 32. CUIABÁ-PREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sr. MARIO TOSHIO 
ISHITANI 

Achado 33. CUIABÁ-PREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sra. ELZA DE CAMPOS 
PAELO 

Achado 34. CUIABÁ-PREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sra. MARIA DAS 
GRAÇAS CALAÇA PEDROSO 
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Achado 35. CUIABÁ-PREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sr. DIONÍSIO JOSÉ 
BOCHESE ANDREONI 

Achado 36. CUIABÁ-PREV – Acúmulo indevido de aposentadorias e 
outros cargos, empregos e funções públicas – Sra. TEREZINHA 
CECÍLIA DA SILVA 

 

3. Diante dos apontamentos, a unidade técnica sugeriu que os 

responsáveis e os gestores dos órgãos previdenciários envolvidos fossem citados para 

apresentação de defesa e notificados para juntada de documentos complementares. 

 

4. Tais providências foram acolhidas pelo relator à época, tendo 

respondido ao chamado desta Corte os seguintes gestores e responsáveis, conforme 

quadro abaixo: 

 

GESTOR CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO DEFESA/MANIFESTAÇÃO 

Ronaldo Rosa Taveira 
Elliton Oliveira de Souza - 
MTPREV 

Of. 29/2018 – Doc. 69222/2018 
Of. 126/2018 – Doc. 86315/2018 

Doc. 96942/2018 (pedido de 
prorrogação de prazo) 
Doc. 108855/2018 (pedido de 
prorrogação de prazo) 
Doc. 113635/2018 (defesa) 

Patrícia Parreira Saraiva – Barra-
Previ 

Of. 66/2018 – Doc. 69476/2018 
Of. 74/2018 – Doc.78290/2018 
Of. 124/2018 – Doc. 86388/2018 

Doc. 77991/2018 (pedido de 
prorrogação de prazo) 
Doc. 87338/2018 (defesa e 
documentos) 

Luana Aparecida Ortega Piovesan 
– Previ-Cáceres  

Of. 67/2018 – Doc. 69481/2018 
Of. 98/2018 - Doc. 85710/2018 

Doc. 93688/2018 (defesa) 

Michele Karoline Santana Ferreira 
– Previ-Serv 

Of. 68/2018 – Doc. 69483/2018 
Of. 125/208 – Doc. 86371/2018 

Doc. 86154/2018 (defesa) 
Doc. 88740/2018 (defesa) 

José Roberto Carneiro – Prev-Jaci Of. 69/2018 – Doc. 69485/2018 
Of. 95/2018 – Doc. 85714/2018 

Doc. 87192/2018 (defesa) 

Ozenira Felix Soares de Souza – 
Cuiabá-Prev 

Of. 70/2018 – Doc. 69488/2018 Doc. 79785/2018 (defesa) 

RESPONSÁVEL CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO DEFESA/MANIFESTAÇÃO 

1) Sr. João Bosco Martins Morbeck Of. 53/2018 – Doc. 69697/2018 
Of. 121/2018 - Doc. 85096/2018 

Doc. 83809/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

2) Sr. Natanael Matos Nascimento 
 

Of. 42/2018 – Doc. 69591/2018 
Of. 76/2018 – Doc. 85180/2018 

Doc. 86663/2018 (defesa) 
Doc. 97159/2018 (documento) 
Doc. 97203/2018 (defesa) 
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3) Sra. Iraci Lukenczuk Said 
 

Of. 49/2018 – Doc. 69608/2018 
Of. 77/2018 – Doc. 85220/2018 

Doc. 87438/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

4) Sr.  Isaac Nepomuceno Filho 
 

Of. 31/2018 - Doc. 69532/2018 
Of. 78/2018 – Doc. 85237/2018 

Doc. 87443/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 
 

5) Sr. José Maria Alves Vilar 
 

Of. 57/2018 – Doc. 69753/2018 
Of. 79/2018 – Doc. 85261/2018 
Edital Notificação 502/ILC/2018 - 
Doc. 163972/2018 

Não se manifestou. 

6) Sr. Waldemir de Barros e Silva 
 

Of. 58/2018 - Doc. 69755/2018 
Of. 80/2018 – Doc. 85265/2018 

Doc. 83803/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

7) Sr. George Salvador Brito Alves 
Lima 
 

Of. 59/2018 – Doc. 69758/2018 
Of. 81/2018 – Doc. 85269/2018 
 

Doc. 83259/2018 (defesa) 
Doc. 98320/2018 (documento) 
Doc. 103435/2018 (documento) 

8) Sr. Carlos Roberto da Silva 
 

Of. 60/2018 – Doc. 69759/2018 
Of. 82/2018 – Doc. 85278/2018 

Doc. 100314/2018 (pedido de 
prorrogação de prazo e 
constituição de procurador) 
Doc. 113027/2018 (defesa) 

9) Sr. Josemar Oliveira do Amaral 
 

Of. 24/2018 – Doc. 69500/2018 
Of. 83/2018 – Doc. 85287/2018 

Doc. 79761/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

10) Sra. Dilza Antônia da Costa Of. 27/2018 – Doc. 69526/2018 
Of. 84/2018 – Doc. 85293/2018 
Of. 285/2018 - Doc. 244148/2018 

Doc. 100966/2018 (pedido de 
prorrogação de prazo) 

11) Sr. Hildebrando Rodrigues do 
Amaral 

Of. 28/2018 – Doc. 69530/2018 
Of. 85/2018 – Doc. 85298/2018 

Doc. 83175/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

12) Sr. João Bosco Fernandes 
  

Of. 30/2018 – Doc. 69531/2018 
Of. 86/2018 – Doc. 85701/2018 

Doc. 154261/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

13) Sr. Narciso Santana da Silva Of. 32/2018 – Doc. 69535/2018 
Of. 119/2018 – Doc. 85315/2018 

Doc. 81372/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

14) Sra. Maria dos Anjos da Costa 
Antinarelli Norberto da Silva 

Of. 35/2018 – Doc. 69545/2018 
Of. 88/2018 – Doc. 85328/2018 

Doc. 85781/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 
Doc. 100326/2018 (ratificação da 
defesa) 

15) Sr. Jorge de Figueiredo Of. 40/2018 – Doc. 69575/2018 
Of. 89/2018 – Doc. 85340/2018 

Doc. 100321/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

16) Sra. Rosana Maria da Silva 
Rodrigues 

Of. 44/2018 – Doc. 69596/2018 
Of. 90/2018 – Doc. 85353/2018 
Of. 198/2018 – Doc. 125050/2018 

Doc. 151591/2018 
(documentação) 

17) Sr. Abezair Odacy de Gusmão 
Silva 

Of. 47/2018 – Doc. 69604/2018 
Of. 91/2018 – Doc. 85356/2018 

Doc. 83166/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

18) Sra. Maria Aparecida Vaz de 
Souza 

Of. 62/2018 – Doc. 69764/201 
Of. 92/2018 – Doc. 85362/2018 

Doc. 83806/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

19) Sr. Manoel José Trindade Of. 54/2018 – Doc. 69707/2018 
Of. 94/2018 – Doc. 85364/2018 

Doc. 122250/2018 (defesa) 
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20) Sr. Francisco Ricardo da 
Cunha Prata 

Of. 120/2018 – Doc. 85368/2018 Doc. 95787/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

21) Sr. Kleide Coelho de Lima Of. 26/2018 – Doc. 69524/2018 
Of. 122/2018 – Doc. 85371/2018 

Doc. 84958/2018 (defesa) 
Doc. 100968/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

22) Sra. Maria Rosa Vieira de 
Campos 

Of. 34/2018 – Doc. 69541/2018 
Of. 99/2018 – Doc. 85372/2018 
Of. 197/2018 – Doc. 125049/2018 

Doc. 153035/2018 
(documentação) 

23) Sr. José Darcio de Andrade 
Rudner 

Of. 37/2018 – Doc. 69549/2018 
Of. 100/2018 – Doc. 85377/2018 
Of. 199/2018 - Doc. 125052/2018 
Edital Notificação 501/ILC/2018 -
Doc. 163970/2018 

Não se manifestou. 

24) Sr. Luiz Carlos Tapajós da 
Costa 

Of. 39/2018 – Doc. 69552/2018 
Of. 101/2018 – Doc. 85385/2018 

Doc. 86052/2018 (defesa) 

25) Sr. Ulisses Genari Ferreira Of. 45/2018 – Doc. 69600/2018 
Of. 102/2018 – Doc. 85386/2018 

Doc. 83264/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 

26) Sr. Pedro Alexandrino da Silva Of. 48/2018 – Doc. 69607/2018 
Of. 105/2018 – Doc. 85387/2018 

Doc. 100973/2018 (pedido de 
prorrogação de prazo e 
constituição de procurador) 
Doc. 111732/2018 (defesa e 
documentação) 
Docs. 112093, 112099, 112100, 
112101, 112102, 112103/2018 
(documentação)  

27) Sr. Luiz Virgulino da Silva Of. 50/2018 – Doc. 69693/2018 
Of. 106/2018 – Doc. 85390/2018 

Doc. 82964/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 
Doc. 98385/2018 (defesa) 

28) Sr. Simão Martins da Silva Of. 52/2018 – Doc. 69694/2018 
Of. 108/2018 – Doc. 85590/2018 

Doc. 100318/2018 
(documentação) 
Doc. 193518/2022 (requerimento 
de cópia dos autos) 

29) Sra. Zelia Alves da Silva Of. 55/2018 – Doc. 69709/2018 
Of. 109/2018 – Doc. 85606/2018 
Of. 196/2018 – Doc. 125047/2018 
Edital Notificação 499/ILC/2018 -
Doc. 163888/2018 

Não se manifestou. 

30) Sr. Odenir Maximiano de 
Moraes 

Of. 61/2018 – Doc. 69763/2018 
Of. 110/2018 – Doc. 85619/2018 

Doc. 83172/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 
Doc. 100322/2018 (defesa) 

31) Sra. Valdete Franco de Moraes Of. 25/2018 – Doc. 69509/2018 
Of. 111/2018—Doc. 85620/2018 

Doc. 80293/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 
Doc. 108922/2018 (ratificação de 
defesa) 

32) Sr. Mario Toshio Ishitani Of. 33/2018 - Doc. 69538/2018 
Of. 112/2018 – Doc. 85629/2018 

Doc. 81665/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 
Doc. 81666/2018 (documentação) 
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Doc. 81667/2018 (documentação) 
Doc.102820/2018 (defesa) 

33) Sra. Elza de Campos Paelo Of. 36/2018 - Doc. 69547/2018 
Of. 113/2018 - Doc. 85638/2018 
Edital Notificação 500/ILC/2018 - 
Doc. 163969/2018 

Não se manifestou. 

34) Sra. Maria das Graças Calaça 
Pedroso 

Of. 38/2018 – Doc. nº 69550/2018 
Of. 114/2018 – Doc. 85645/2018 

Doc. 100323/2018 (pedido de 
prorrogação de prazo) 
Doc. 109924/2018 (defesa e 
documentação) 
Doc. 150708/2018 
(documentação) 

35) Sr. Dionísio José Bochese 
Andreoni 

Of. 41/2018 – Doc. 69580/2018 
Of. 115/2018 – Doc. 85651/2018 

Doc. 86041/2018 (defesa e 
constituição de procurador) 
Doc. 86042/2018 (documento) 
Doc. 95795/2018 (ratificação da 
defesa apresentada) 

36) Sra. Terezinha Cecília da Silva Of. 46/2018 – Doc. 69603/2018 
Of. 116/2018 – Doc. 85653/2018 

Doc. 80575/2018 (nomeação de 
procurador e pedido de 
prorrogação de prazo) 
Doc. 98947/2018 (defesa) 

 

5.  Destaca-se que os senhores José Maria Alves Vilar e José Darcio de 

Andrade Rudner e as senhoras Zélia Alves da Silva e Elza Campos de Paelo, citados 

inicialmente via correios mediante carta registrada e posteriormente via edital publicado no 

diário oficial, permaneceram inertes; porém, sem a declaração formal de revelia até o 

momento (documentos 106168/2018, 106194/2018, 106250/2018, 106257/2018, 

106263/2018, 106275/2018, 106365/2018, 106372/2018, 106380/2018, 150163/2018, 

159856/2018, 159858/2018, 161124/2018 e 161142/2018). 

 

6. Após a análise das defesas, a então Secretaria de Controle Externo 

de Previdência emitiu Relatório Técnico Conclusivo em que se manifestou pelo saneamento 

do apontamento atribuído ao senhor Luiz Carlos Tapajós da Costa (achado 24) e 

manutenção dos demais, sugerindo os seguintes encaminhamentos (doc. 168988/2018): 

 

1) a aplicação de multas aos responsáveis em face do acúmulo ilegal; 
2) notificação de algumas Unidades Gestoras/RPPS para que que 
procedam a abertura de processo administrativo disciplinar com fins de 
apurar eventual irregularidade na “declaração de não acúmulo ilegal de 
cargo”; 
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3) notificação dos responsáveis para que façam a opção por 02 (dois) 
vínculos com a administração pública passíveis de acumulação, 
considerando a previsão estabelecida no art. 37, XVI, e §10 da CF 
1988. 
4) notificação dos gestores para que adotem medidas de controle 
efetivas relacionadas à admissão de pessoal, de forma a não permitir 
a contratação de servidores em acúmulo de cargos/empregos/funções; 
5) notificação dos gestores para que adotem medidas de controle 
efetivas com o fim de não conceder o benefício da aposentadoria sem 
antes averiguar se o requerente já recebe algum tipo de remuneração, 
subsídio e/ou proventos de aposentadoria decorrente de outro 
cargo/emprego público que não seja cumulável. 
 

7. Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio do 

Parecer 4.441/2020, da lavra do procurador de contas Willian de Almeida Brito Junior, 

opinou (doc. 189699/2020): 

 

a) pela declaração de revelia do Sr. José Maria Alves Vilar, da Sra. Dilza 
Antônia da Costa, da Sra. Zélia Alves da Silva e da Sra. Elza Campos 
Paelo, mas apenas em seu especto formal; 
 
b) pelo afastamento da irregularidade KB 09 em relação aos seguintes 
responsáveis: 
b.1) Achado [A1.2] Sr. Natanael Matos Nascimento, 
b.2) Achado [A1.6] Sr. Waldemir de Barros e Silva, 
b.3) Achado [A1.13] Sr. Narciso Santana da Silva, 
b.4) Achado [A1.16] Sra. Rosana Maria da Silva Rodrigues, 
b.5) Achado [A1.21] Sr. Kleide Coelho de Lima, 
b.6) Achado [A1.24] Sr. Luiz Carlos Tapajos da Costa, 
 
c) pela aplicação de multa em razão da irregularidade KB 06, por 
acumulação irregular de cargos e/ou proventos de aposentadoria, dos 
seguintes responsáveis: 
c.1) Achado [A1.1] Sr. João Bosco Martins Morbeck, 
c.2) Achado [A1.3] Sra. Iraci Lukenzuc Said, 
c.3) Achado [A1.4] Sr. Isaac Nepomuceno Filho, 
c.4) Achado [A1.5] Sr. José Maria Alves Vilar, 
c.5) Achado [A1.7] Sr. George Salvador Brito Alves, 
c.6) Achado [A1.8] Sr. Carlos Roberto da Silva, 
c.7) Achado [A1.9] Sr. Josemar Oliveira do Amaral, 
c.8) Achado [A1.10] Sra. Dilza Antônia da Costa, 
c.9) Achado [A1.11] Sr. Hildebrando Rodrigues do Amaral, 
c.10) Achado [A1.12] Sr. João Bosco Fernandes, 
c.11) Achado [A1.14] Sra. Maria dos Anjos da Costa Antinarelli Norberto 
da Silva, 
c.12) Achado [A1.15] Sr. Jorge de Figueiredo, 
c.13) Achado [A1.17] Sra. Abezair Odacy de Gusmão Silva, 
c.14) Achado [A1.18] Sra. Maria Aparecida Vaz de Souza Nolasco, 
c.15) Achado [A1.19] Sr. Manoel José Trindade, 
c.16) Achado [A1.20] Sr. Francisco Ricardo da Cunha Prata, 
c.17) Achado [A1.22] Sra. Maria Rosa Vieira de Campos, 
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c.18) Achado [A1.25] Sr. Ulisses Genari Ferreira, 
c.19) Achado [A1.26] Sr. Pedro Alexandrino da Silva, 
c.20) Achado [A1.27] Sr. Luiz Virgulino da Silva, 
c.21) Achado [A1.28] Sr. Simão Martins da Silva, 
c.22) Achado [A1.29] Sra. Zélia Alves da Silva, 
c.23) Achado [A1.30] Sr. Odenir Maximiano de Moraes, 
c.24) Achado [A1.31] Sra. Valdete Franco de Moraes, 
c.25) Achado [A1.32] Sr. Mario Toshio Ishitani, 
c.26) Achado [A1.33] Sra. Elza Campos Paelo, 
c.27) Achado [A1.34] Sra. Maria das Graças Calaça Pedroso, 
c.28) Achado [A1.35] Sr. Dionísio José Bochese Andreoni, 
c.29) Achado [A1.36] Sra. Terezinha Cecilia da Silva 
 
d) pela notificação dos seguintes responsáveis para que, no prazo de 
30 dias, exerçam a opção por apenas dois vínculos dos quais possuem 
com o poder público, dando ciência ao ente ou órgão do qual está se 
desvinculando: 
d.1) notificar a Sra. Iraci Lukenzuc Said para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ela possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Cuiabá; 
d.2) notificar o Sr. Isaac Nepomuceno Filho para que exerça a opção 
por dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Cuiabá; 
d.3) notificar o Sr. José Maria Alves Vilar para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Barra do Garças; 
d.4) notificar o Sr. Carlos Roberto da Silva para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Cuiabá; 
d.5) notificar o Sr. Josemar Oliveira do Amaral para que exerça a opção 
por dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Cuiabá; 
d.6) notificar a Sra. Dilza Antônia da Costa para que exerça a opção 
por dois vínculos dos três que ela possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Cuiabá e/ou ao Governo do 
Estado; 
d.7) notificar a Sra. Maria dos Anjos da Costa Antinarelli Norberto da 
Silva para que exerça a opção por dois vínculos dos três que ela 
possuiu com o Poder Público, dando ciência ao MTPREV e/ou à 
Prefeitura de Cuiabá e/ou à Prefeitura de Várzea Grande; 
d.8) notificar o Sr. Jorge de Figueiredo para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
d.9) notificar a Sra. Abezair Odacy de Gusmão Silva para que exerça a 
opção por dois vínculos dos três que ela possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
d.10) notificar a Sra. Maria Aparecida Vaz de Souza Nolasco para que 
exerça a opção por dois vínculos dos três que ela possuiu com o Poder 
Público, dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
d.11) notificar o Sr. Manoel José Trindade para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou ao Município de Dom Aquino e/ou Governo 
do Estado; 
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d.12) notificar o Sr. Francisco Ricardo da Cunha Prata para que exerça 
a opção por dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder 
Público, dando ciência ao MTPREV e/ou à União/INSS; 
d.13) notificar a Sra. Maria Rosa Vieira de Campos para que exerça a 
opção por dois vínculos dos três que ela possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao Governo do Estado e/ou ao PREVICÁCERES; 
d.14) notificar a Sra. Aparecida Marcia Menacho de Oliveira Rudner 
(viúva), a fim de que ela escolha duas das três pensões que recebe em 
razão do falecimento do Sr. José Dárcio de Andrade Rudner (servidor 
de cujus), dando ciência da escolha ao MTPREV e/ou ao 
PREVICÁCERES e/ou à União/INSS; 
d.15) notificar Sr. Ulisses Genari Ferreira para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à União/INSS e/ou ao PREVI-JACI; 
d.16) notificar Sr. Pedro Alexandrino da Silva para que exerça a opção 
por dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à União/INSS e/ou ao PREVI-JACI; 
d.17) notificar Sr. Luiz Virgulino da Silva para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
d.18) notificar Sr. Simão Martins da Silva para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
d.19) notificar a Sra. Zélia Alves da Silva para que exerça a opção por 
duas aposentadorias das três que ela possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
d.20) notificar o Sr. Odenir Maximiano de Moraes para que exerça a 
opção por duas aposentadorias das três que ele possuiu com o Poder 
Público, dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
d.21) notificar a Sra. Elza Campos Paelo para que exerça a opção por 
duas aposentadorias das três que ela possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
d.22) notificar Sr. Dionísio José Bochese Andreoni para que exerça a 
opção por dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV e/ou Governo do 
Estado; 
d.23) notificar a Sra. Terezinha Cecilia da Silva para que exerça a 
opção por duas aposentadorias das três que ela possuiu com o Poder 
Público, dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
 
e) notificar Controladoria Geral do Estado (CGE) para deflagrar a 
abertura de Processo Administrativo, a fim de apurar a declaração de 
não acumulação irregular de cargo, quando do pedido de 
aposentadoria pelo MTPREV, dos seguintes responsáveis: 
Sr. ISAAC NEPOMUCENO FILHO 
Sr. GEORGE SALVADOR BRITO ALVES LIMA 
Sr. CARLOS ROBERTO DA SILVA 
Sra. DILZA ANTONIA DA COSTA 
Sr. HILDEBRANDO RODRIGUES DO AMARAL 
Sr. JOÃO BOSCO FERNANDES 
Sra. MARIA DOS ANJOS DA COSTA ANTINARELLI NORBERTO DA 
SILVA 
Sr. JORGE DE FIGUEIREDO 
Sra. MARIA APARECIDA VAZ DE SOUZA NOLASCO 
Sr. FRANCISCO RICARDO DA CUNHA PRATA 
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Sr. MARIO TOSHIO ISHITANI 
Sr. DIONISIO JOSE BOCHESE ANDREONI 
 
f) notificar o gestor do CUIABÁPREV para deflagrar a abertura de 
Processo Administrativo, a fim de apurar a declaração de não 
acumulação irregular de cargo, quando do pedido de aposentadoria 
pela entidade, dos seguintes responsáveis: 
Sr. JORGE DE FIGUEIREDO 
Sra. ABEZAIR ODACY DE GUSMÃO SILVA 
Sr. LUIZ VIRGULINO DA SILVA 
Sr. SIMAO MARTINS DA SILVA 
Sra. VALDETE FRANCO DE MORAES 
 
g) notificar o Comandante-Geral da Polícia Militar para deflagrar a 
abertura de Processo Administrativo, a fim de apurar a declaração da 
Sra. Iraci Lukenzuc Said de que não acumulava cargo de forma ilegal, 
quando do pedido de aposentadoria da Polícia Militar; 
 
h) notificar a Sra. Valdete Franco de Moraes para que, no prazo de 30 
(trinta) dias, demonstre documentalmente a este Corte de Contas da 
efetiva extinção do vínculo com o MTPREV, referente ao cargo de 
Professora cujo ingresso ocorreu em 20/02/1988; 

 
i) instaurar monitoramento por esta Corte de Contas em 90 (noventa) 
dias após o trânsito em julgado da presente Auditoria de Conformidade, 
a fim de aferir o cumprimento das delibações exaradas. 

 

8. Em 2022, ao assumir a relatoria do feito (doc. 97529/2022), determinei 

providências a fim de regularizar alguns registros processuais e, na sequência, solicitei 

manifestação do Ministério Público de Contas quanto à incidência do instituto da prescrição 

no âmbito deste Tribunal (doc. 150935/2023). 

 

9. Por meio do Parecer 3.610/2023, subscrito pelo procurador William de 

Almeida Brito Júnior, o MP de Contas opinou (doc. 199245/2023): 

 

a) pela declaração de revelia do Sr. José Maria Alves Vilar, da Sra. Dilza 
Antônia da Costa, da Sra. Zélia Alves da Silva e da Sra. Elza Campos 
Paelo, mas apenas em seu especto formal; 
 
b) pela declaração da prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de 
Contas em relação aos responsáveis elencados nos autos; 
 
c) pela notificação dos seguintes responsáveis para que, no prazo de 
60 (sessenta) dias, exerçam a opção por apenas dois vínculos dos 
quais possuem com o poder público, dando ciência ao ente ou órgão 
do qual está se desvinculando: 
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c.1) notificar a Sra. Iraci Lukenzuc Said para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ela possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Cuiabá; 
c.2) notificar o Sr. Isaac Nepomuceno Filho para que exerça a opção 
por dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Cuiabá; 
c.3) notificar o Sr. José Maria Alves Vilar para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Barra do Garças; 
c.4) notificar o Sr. Carlos Roberto da Silva para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Cuiabá; 
c.5) notificar o Sr. Josemar Oliveira do Amaral para que exerça a opção 
por dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Cuiabá; 
c.6) notificar a Sra. Dilza Antônia da Costa para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ela possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à Prefeitura de Cuiabá e/ou ao Governo do 
Estado; 
c.7) notificar a Sra. Maria dos Anjos da Costa Antinarelli Norberto da 
Silva para que exerça a opção por dois vínculos dos três que ela 
possuiu com o Poder Público, dando ciência ao MTPREV e/ou à 
Prefeitura de Cuiabá e/ou à Prefeitura de Várzea Grande; 
c.8) notificar o Sr. Jorge de Figueiredo para que exerça a opção por dois 
vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando ciência 
ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
c.9) notificar a Sra. Abezair Odacy de Gusmão Silva para que exerça a 
opção por dois vínculos dos três que ela possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
c.10) notificar a Sra. Maria Aparecida Vaz de Souza Nolasco para que 
exerça a opção por dois vínculos dos três que ela possuiu com o Poder 
Público, dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
c.11) notificar o Sr. Manoel José Trindade para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou ao Município de Dom Aquino e/ou Governo do 
Estado; 
c.12) notificar o Sr. Francisco Ricardo da Cunha Prata para que exerça 
a opção por dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao MTPREV e/ou à União/INSS; 
c.13) notificar a Sra. Maria Rosa Vieira de Campos para que exerça a 
opção por dois vínculos dos três que ela possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao Governo do Estado e/ou ao PREVICÁCERES; 
c.14) notificar Sr. Ulisses Genari Ferreira para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à União/INSS e/ou ao PREVI-JACI; 
c.15) notificar Sr. Pedro Alexandrino da Silva para que exerça a opção 
por dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou à União/INSS e/ou ao PREVI-JACI; 
c.16) notificar Sr. Luiz Virgulino da Silva para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
c.17) notificar Sr. Simão Martins da Silva para que exerça a opção por 
dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, dando 
ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
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c.18) notificar a Sra. Zélia Alves da Silva para que exerça a opção por 
duas aposentadorias das três que ela possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
c.19) notificar o Sr. Odenir Maximiano de Moraes para que exerça a 
opção por duas aposentadorias das três que ele possuiu com o Poder 
Público, dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
c.20) notificar a Sra. Elza Campos Paelo para que exerça a opção por 
duas aposentadorias das três que ela possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
c.21) notificar Sr. Dionísio José Bochese Andreoni para que exerça a 
opção por dois vínculos dos três que ele possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV e/ou Governo do 
Estado; 
c.22) notificar a Sra. Terezinha Cecilia da Silva para que exerça a opção 
por duas aposentadorias das três que ela possuiu com o Poder Público, 
dando ciência ao MTPREV e/ou ao CUIABÁPREV; 
 
d) pela extinção do processo sem resolução de mérito em relação ao 
Sr. José Dárcio de Andrade Rudner, nos termos do art. 485, IX, do 
Código de Processo Civil, em razão de seu falecimento em 03/02/2019, 
e exclusão da Sra. Aparecida Márcia Menacho de Oliveira Rudner dos 
autos, por ausência de citação e, se for o caso, instauração de processo 
específico para apurar eventual cumulação irregular de cargos; 

 
e) pela expedição de recomendação, nos termos do art. 22, §1º, da Lei 
Complementar nº 269/2007, ao Mato Grosso Previdência (MTPREV), 
ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Barra do Garças (BARRAPREVI), ao Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos de Cáceres (PREVICACERES), ao 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Chapada dos Guimarães (PREVI-SERVI), ao Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos de Jaciara (PREVI-JACI) e 
ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Cuiabá (CUIABAPREV), para que adotem, nas futuras concessões de 
aposentadorias e pensões, mecanismos internos para evitar 
acumulação de benefícios de forma irregular; 

 
f) instaurar monitoramento por esta Corte de Contas em 120 (cento e 
vinte) dias após o trânsito em julgado da presente Auditoria de 
Conformidade, a fim de aferir o cumprimento das delibações exaradas. 
 

 É o Relatório. 

 
Tribunal de Contas, 05 de outubro de 2023. 

 
(assinatura digital)1 

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 

Relator 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 

da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.    
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